
Data: 08 de dezembro de l997.

Súmula: Dá denominação de Vias Públicas ainda
não denominada. conforme especifica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Filiado
do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei,

Art. l". Ficam denominadas as luas:
— que inicia na Igreja Bom Jesus e vai até (! [enem (Ia

familia Massuquelo, no Loleameulo Davi Anlônio Torres, na localidade (I;: Feminin, (“mm)
RUAGASPAR PlílllilRA;

- que inicia na Estrada Mato Grosso e vai até a Rua Gaspar
Pereira, no Loteamento Davi Antônio Torres, na localidade de ferruria. como TRAVESSA
VICENTE SAQUETTO;
'

— que inicia na rua principal denominada Mato GIUSSU e vai
até a Rua Jerônimo Aleixo, na Vila Tones I, na localidade de Ferraria, corno RUA ANTONIO
GUARESI.

Ar!. 2“. Imediatamente após a nova denominação serão
instaladas placas de identificação das mesmas,

Art. 3". Esta lei entrará em vigor na data de sua pulxli< ação
em órgão oficial do Municipio, revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ca potargo, em 08
de dezembro de WW.


